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DECRETO N.º 4.531/2018, 
DE 28 DE MARÇO.
Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar autorizado pela Lei n.º 4.633/2017.

O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor global de R$ 19.042,50 (dezenove mil, quarenta e dois reais e cinquenta centavos) nas seguintes rubricas e especificações:
	02 – Gabinete do Prefeito
	

	0201.0401220004 2.002 Manutenção dos Serviços do Gabinete do Prefeito
	

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$   1.000,00

	0204.0401220004 2.009 Assessoria de Comunicação Social
	

	3390.14.00.00.00 Diárias - Civil
	R$   1.000,00

	3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção
	R$   1.500,00

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$   2.500,00

	
	

	05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
	

	0504.041220010 2.183 Parcerias Voluntárias - Termo de Fomento
	

	3350.43.99.00.00 Outras Instituições Privadas
	R$   9.142,50

	
	

	11 - Secretaria Municipal de Assistência Social
	

	1101.0802410029 2.106 Manutenção do Centro de Convivência para Idosos
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$   3.900,00

	
	

	TOTAL CRÉDITOS
	R$ 19.042,50


Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito Suplementar fica autorizada a redução das seguintes rubricas:
	04 - Secretaria Municipal de Fazenda
	

	0401.0401230012 2.179 Reserva de Contingência
	

	9999.99.99.99.00 Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
	R$ 19.042,50

	
	

	TOTAL REDUÇÃO
	R$ 19.042,50


Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 4.613/17, de 19 de setembro em seu Art. 35 e n.º 4.633/17, de 19 de dezembro de 2017 em seu Artigo 5º.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
SANTA BÁRBARA DO SUL, 28 DE MARÇO DE 2018.      
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